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DEPARTAMENTO ESPORTES, TURISMO E LAZER

FORNECEDOR (razão social) ALIANZA TRANSPORTES LTDA

CNPJ/MF NO 21.614.M2/0001-06

PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 988/2026

PEDIDO DE EMPENHO NO 9BB/2026

OBJETO RESUMIDO:

Contratação de empresa especializada para

transportes de músicos para o desfile cívico
em comemomSo ao 73" aniversário do
Município de Santa Cruz da Conceição/SP.

VATOR GLOBAL R$ 1 1.s00,000

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: A presente contratação justifica-se pela

necessidade de garantir condições adequadas de logística, segurança e organização

para a realização do desfile cÍvico em comemoração ao 73o aniversário do Município

de Santa Cruz da Conceição/SP, evento amplamente prestigiado pela população e que

integra o calendário oficial de comemorações municipais. Considerando a participaçào

de músicos convidados provenientes dos municípios de Porto FerreiralsP, Santa Rita

do Passa Quatro/SP e Tambaú/SP, torna-se indispensável a disponibilização de

transporte adequado, a Íim de assegurar o deslocamento seguro, confortável e pontual

dos participantes, bem como a integridade dos instrumentos musicais transportados.

Nessê contexto, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

transporte de passageiros apresenta -se como medida necessária para viabilizar a

participação dos músicos no evento, contribuindo para a qualidade da programação,
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organização do desfile e fortalecimento das atividades cívicas e culturais promovidas

pelo Município.

11- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da Licitação

é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a reg ra. Entretanto há

requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as

licitaçÕes nos trâmites usuais. Na ocorência de licitaçôes inviáveis ou impossíveis, a lei

previu exceções à regra, como a Dispensa e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de

contratação realizada sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2A21;

Att. 72. o procêsso de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensâ dê licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico prêliminar, análise de

riscos, termo de reÍerência, projeto bá5ico ou projeto êxecutivo;

ll - estimativa de despesa, que dwerá ser cakulada na Íoíma estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

lV - demonstaçáo da compatibilidade da prwisão dê recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualiÍlcação mínima

necessária;

Vl - razão da escolha do contratâdo;

Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll - autorizaÉo da ôutoÍidade comp€tente. Paúrâfo único. O ato que autoriza a contÍataçào

direta ou o extrato decorrentê do contrato deverá ser diwlgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no inciso

(ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.
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u! - DA RAzÃo DA NÃo nullznçÃo DE DrspurA rurRôrurca pREVrsrA No

DECRETO MUNICIPAT 2.772 DÉ 26 DE JANEIRO DE 2026.

A necessidade da aq uisição/execução do objeto é premente, não podendo assim ser

objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.772 de 26 de Janeiro

de 2026.

BASE LEGAL Art.75, inciso ll, d. Lêi n. t.lt33/2O21(...)
Para contratação que envolva valores inÍeriores a Rl RÍ 65192,1Í (scascnta e cinco mil
quatrocêntos c novêntr ê dols rrâis ê onzê ccntâvo6) para outros serviços e compras - Conforme

Decreto Federal no'12.807, de 29 de dezembro dê 2025. No caso em questâo verifica-se a Dispensa

de Licitação com bâsêjurídkã no inciso ll do art 75 da Lei no 1,1-133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, lnciso ll, Decreto no 12.807, de 29 de

dezembro de 2025, que autoriza a contratação direta para no caso de outros serviços

e compras no valor de até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa

e dois reais e onze centavos).

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa realizada,

verificando-se se os valores apnêsentados estão em conformidade com os praticados

no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, inclusive,

quanto às condiçôes de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifca o procedimento de

Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal no 14.133/2021,

de forma a cumprir o disposto no art.72, da mesma lei apresentamos a presente

justificativa.

IV. BEM DE IUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em 'bem de luxo", conforme

disciplinado pelo Decreto Municipal 2.772 de 26 de janeiro de 2026.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA
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vr - Do rERMo oe nrrenÊNcn

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas na

lei federal 14.133/21.

VII - DA ESCOTHA Í'O FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se ao fato deste ser conceituado na região,

apresentando boa reputação, garantindo a qualidade e compatibilidade com o objeto

especificado.

Além disso, a escolha do Fomecedor se deu principalmente, devido a:

1- Segurança e qualidade dos equipamentos;

2- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;

3- Possui menor preço;

4- Está regular perante as obrigações fiscais.

vr!! -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei Íederal 14.133/21. Na contratação

em epígrafe, verificou-se no termo de reÍerência os preços praticados no mercado

devido à natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s)

pela(s) contratada(s) e eíá(ão) descrito(s) na planilha anexa. Comparativamente,

demonstra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado.

rx - DA HABIUTAçÃO rURíDrcA E DA REGUTÁR|DADE FtSCAt

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitaSo estabelecidos no artigo 62lei 14.133/2021.
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Municipal 2.772 de 26 de janeiro de 2026.
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AÊ 52. A habilita9o é a fase da licitaçào em que se verifica o conjunto de informaçôes

e documêntos necessáios e suficientes para demonsEar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitaçâo, dividindo-se em:

| - Jurídica;

ll - Técnica;

lll - Fis(al, social e trabâlhista;

lV - Éconômico-Íinancêirâ.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPAT|BTLTDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁruOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2026 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na dotação orçamentária - Ficha

n" 248.

Ante o erçosto. nos têÍm6 do pari,graÍo único do aÍl 72, da Lei Federal n"

14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante divulgação

no site oíclal do Munlcaplo de Santa Cruz da ConcelÉo - Portal da Transparência,

em arquivo anexo ao pedido.

CARLO A NHA DT ALBUQUERQUE
REFEITO MUNICIPAL

AÀ-, €*^-.--l-
CARLOS EDUARDO LEVE IN

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, TURISMO E TAZER
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Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

Santa Cruzda Conceição,05 de maio de2026.


